
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.979 DE 2024

Altera  a  Lei  nº  12.302,  de  02  de
agosto  de  2010,  que  regulamenta  o
exercício da atividade de instrutor
de trânsito. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2

Exclua-se o parágrafo único do art. 4º-A incluído

pelo art. 2º do projeto na Lei nº 12.302, de 2 de agosto de

2010, e inclua-se o seguinte art. 4º no projeto, renumerando-

se o artigo subsequente:

“Art.  4º  Fica  assegurado  o  direito  ao

exercício da profissão aos instrutores de trânsito,

aos diretores-gerais e aos diretores de ensino que

já  estejam  credenciados  nos  órgãos  e  entidades

executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito

Federal na data de entrada em vigor desta Lei.”

Justificativa

Esta  emenda  de  redação  tem  por  objetivo

reposicionar a alteração prevista no parágrafo único do art.

4º-A incluído pelo projeto na Lei nº 12.302, de 2 de agosto

de 2010, para que a data da vigência nele mencionada faça

referência à lei decorrente deste projeto.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2025.

Deputada CHRIS TONIETTO
Relatora
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chris Tonietto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251240218500


